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JUSTIFICATIVA

Nos  temos  do  art.  57,  IV,  da Lei  n°  8.666®3,  e  alterações  posteriores,  a Comissão  de
LÍcítação da Câmafa` Municipai de ltirimiafflü'SE, ünÊsti"ída peia Portaria n.  179, de 07 de agosto dc
2025, apresenta justificativa referente à celebração do 3° Temo Adítivo ao Contrato n° 06/2023, que
tem como objeto a prestação de serviços de locação de licença de software de Sistema de Tramitação
Multiusuário e Aplicativo de Votação Eletrônica e Painel de Votação, além de aparelhos em comodato,
com  suporte técníco,  treinamento, manutenção mensal  e atualizações de plataforma,  para a Câmara
Municipal  de ltábaiana/SE, celebrado entre esta Casa Legislativa e a empresa VIVAX  SOLUÇÕES
LTDA. (CNPJ n° 18.409.778/0001-14).

De início, destaca-se a existência de Relatório apresentado pelo Fiscal do Contrato de n°
06/2023, o Sr. Brayon Victor Pinheiro Sousa, nomeado pela Portaria GFC n° 132/2023, de 20 de março
de 2023, o qual atesta o regular adimplemento das óbrigações pela contratada, mediante a satisfatória

prestação dos serviços contratados durante toda a vigência contratual

A celebração  do  Termo  Aditivo  em  epígrafé  tem  por  escopo  prorrogar,  por  12  (doze)
meses,  a vigêncía do Contrato n° 06#023, com flmdamento no art.  57, IV,  da Lei n°  8.666/93, que

permite a pronogação de contratos de prestação de servíços a serem executados de foma contínua, por
iguais e sucessivos períodos, limitada a 48 (quarenta e oito) meses. Com o presente aditivo, o contrato
atingirá 48 (quarenta e oito) meses de duração, permanecendo, portanto, dentro do limite legal.

Ressalta-se que a continuídade do serviço é essencial para o pleno exercício das atividades
deste  Poder  Legislativo  Municipal,   sendo  os   softwares  e  equipamentos   indispensáveis  para  a
realização  das  sessões  legislativas,  votações  eletrônicas  e  gestão  documental  multiusuário  dos  17
vereadores   desia  Casa.   Desse   modo,   a  ritempção   comprometeria  irreparavelmente  a  missão
institucional desta Casa Legislativa.

D0 REAHTSTE PElfl IPCA -FlrNnA,MFNrl{l LEGA|.

Confome  disposto  na  Cláusula  Sexta  do  Contrato  Oririnal,  os  preços  são  fixos  e
ineajustáveis pelo período de  12  (doze) meses, podendo haver revisão, repactuação ou reequilíbrio
econômico-financeiro düante a prestação dos seTviços, sendo o IPCA o índice de correção previsto. 0
reajuste enquadra-se no arL 65, H, "d"> da Leí n° 8`666®3T qie autoriza a mod.ficação do contrato para
restabelecer  a  relação  que  as  partes  pactuaram  Íniciàlmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a
retribuição da Administração para a j usta remuneração do serviço.

0 IPCA acumu]ado no periodo mamço/2025  a fevereíro/2026 foí  de 3,81%  (três vírgula
oitenta e um por centoL conforme dívulgação do IBGE` Ap]Ícando-se tàl índice sobre o valor mensal
vigente de R$  9.469,95,  obtém-se o novo valor mensal de R$ 9.830,99 (nove mil oitocentos e trinta e
noventa e nove centavos), totalizando RS 117.971,88 (oento e dezesseüe nril novecentos e setcmta e um reais e

oitenta  e  oito  cfflitavos)  anuais.  Trata-se  de  mem  começão  monetária,  que  visa  recompor  o  poder
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aquisitivo da moeda, conforme entendimento consolídado do STF (RE 870.947, Rel. Min. Luiz Fux),
não configurando majoração real de despesa.

Por fim, ressalta=se a existência de prevísão dos recursos orçamentários e financeiros, para
assegurar   o   pagamento   das   despesas   rela;ionadas   ao   objeto   indicado   acima,   consoante   da
disponibilidade de dotação orçamentária para tal finalidade, para o exercício financeiro de 2026.

•    Unidade orçamentária: 1001 -Câmara Municipal de ltabaiana.
•    Fonte de Recursos:  15000000 -Recursos não vinculados de lmpostos.
•    Projeto/Atividade: 2001/2026 -Manutenção dos serviços da câmara Municipal.
•    Elemento   de   Despesa:   3390400000   -   Serviços   de   Tecnologia   da   lnfomação   e

Comunicação - Pessoa Jurídica.

Itabaiana/SE717 dÊ março dÊ 2025.
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o procedlmermo. Publíque+se.

Em,17 de março de 2026.

Pnesídente da Câmara Munícipa] de ltabaiana
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